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FIRJAN/ SENAI/ SESI/ IEL
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2023

Objeto: Contratação de empresa
especializada para omonitoramento
contínuo e ininterrupto de ataques
c iberné t icos , compreendendo
monitoramento, triagem, tratamento
e resposta a incidentes de segurança,
em atendimento às necessidades da
Firjan, do SENAI, do SESI e do IEL.

Comunicamos que a licitação em
referência foi revogada

Comissão de Licitação

FIRJAN/SENAI/SESI/IEL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024

Objeto: Contratação de empresa
especializada para o monitoramento
contínuo e ininterrupto de ataques
cibernét icos, compreendendo
monitoramento, triagem, tratamento
e resposta a incidentes de segurança,
em atendimento às necessidades da
Firjan, do SENAI, do SESI e do IEL.

Disputa de lances: 01/03/2024, às 10h

Retirada do edital:

https://portaldecompras.frjan.com.br

Comissão de Licitação

SESI SENAI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 298/2023

Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança
patrimonial, com vigilância, para as
Unidades do SESI e do SENAI.
Disputa de lances: 01/03/2024 às 10h
Edital:
https://portaldecompras.frjan.com.br

Comissão de Licitação

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723),
AVISO DE SUSPENSÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 01/2024
Processo Administrativo nº 14085/2022

(compras.gov 90001/2024)
OAgente de Licitação, no uso de suas atribuições, informa que o Procedimento Licitatório

Aberto Eletrônico nº01/2024, Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de locação de veículos para transporte de pessoal

ou coletivo, a fim de auxiliar nas atividades inerentes a CODEMAR, tanto operacionais

como administrativas, está suspenso sine die. Informações pelo site https://codemar-sa.
com.br/?situacao=novas ou https://www.gov.br/compras/pt-br ou pelo e-mail licita-
coes@codemar-sa.com.br

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723),
AVISO DE SUSPENSÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 02/2024

Processo Administrativo: Nº 16965/2023

(compras.gov 90002/2024)

O(a) Agente de Licitação e equipe de Apoio, no uso de suas atribuições, informa que o

Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico nº 02/2024, Objeto: Contratação de empresa

especializada em locação de módulos habitacionais para atender aos interesses da CO-

DEMAR, está suspenso sine die para alterações no Termo de Referência. Informações

pelo site https://codemar-sa.com.br/?situacao=novas ou https://www.gov.br/com-

pras/pt-br ou pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
HOMOLOGO

Processo N° 007/000092/2024 - Modalidade: Chamamento Público 001/2024

Objeto: Implantação de 736 unidades habitacionais no Âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida, faixa 1 a ser construído no Município de Duque de
Caxias, Loteamento Chácaras Arcampo, Denominado Condomínio Invernada.
HOMOLOGO o presente Chamamento Público 001/2024, referente ao Processo

Administrativo n° 007/000092/2024, desta PrefeituraMunicipal, para que a adjudicação

nele referida produza todos os efeitos jurídicos e legais em favor da empresa

ELETRODATA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.099.194/0001-64,
tudo conforme aAta de Sessão Pública elaborada pela Comissão Especial deAnálise.

Duque de Caxias, 20 de fevereiro de 2024.
Estela Ferreira

Presidente da Comissão Especial Técnica - Matrícula: 37475-0

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

AVISO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
E ABERTURA DE PRAZO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 033/2023

O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, torna público, para fins do disposto no artigo
109, da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da análise da documentação
de habilitação referente à Concorrência Pública - SEMINF Nº 033/2023.
Empresas habilitadas: Cofranza Construtora Ltda, Consórcio Urbanização Parque
União, Consórcio Novo Jardim Franco, Construtora Metropolitana S.A, Oriente
Construção Civil Ltda e União Norte Fluminense Engenharia e Comércio Ltda.
Empresas inabilitadas:Alberto CoutoAlves Brasil Ltda, ConsórcioAliança, Construtora
Lytoranea S.A
A ata correspondente ao julgamento encontra-se disponível para os licitantes no site
do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br) assim como na sala da Comissão
Especial de Licitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, sito Avenida Camilo
Nogueira da Gama, n°250, Novo Botafogo, Macaé-RJ, de segunda a sexta-feira, tel.
contato (22) 2757-6028.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contado
a partir desta publicação. O recurso deverá ser efetivado junto ao protocolo
digital (On Line), através do link http://protocolo.macae.rj.gov.br ou pelo email:
licitacao.seminf@macaé.rj.gov.br.

Macaé-RJ, 20 de fevereiro de 2024.

Augusto Damaceno Alonso Ferrom
Coordenador Especial de Licitações - SEMINF

SESI SENAI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 236/2023

AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para prestação
de serviços de segurança patrimonial, com
vigilância, para as Unidades SESI e SENAI.

Disputa de lances: 04/03/2024, às 10h

Retirada do edital:
portaldecompras.firjan.com.br

Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SESI Nº 009/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução
de obra, incluindo fornecimento de material e
mão de obra, visando a implantação da Escola
SESI de Referência de Nova Iguaçu.

Data de abertura: 08/03/2024, às 14h.

Retirada do edital:
https://portaldecompras.firjan.com.br

Comissão de Licitação

Servidor

GUSTAVO SILVA

gustavo.silva@oglobo.com.br

Auxílio desde 

o nascimento 
B Os servidores públicos devem
receber o auxílio-creche desde o
momento do nascimento dos fi-
lhos ou dependentes, determi-
nou a 9ª Turma do Tribunal Regi-
onal Federal da 1ª Região. O pa-
gamento deve ser realizado inde-
pendentemente da data do
requerimento do benefício. Con-
tudo, os depósitos devem ser sus-
pensos quando o menor comple-
tar 6 anos de idade.

A sentença foi proferida inici-
almente no Juízo Federal da
13ª Vara do Distrito Federal,
onde o caso foi originado. Na
ação, um estatutário exigiu pa-
gamento retroativo do benefí-
cio em função de seu enteado.

Dos autos, consta que o me-
nor foi diagnosticado com
“Transtorno do Espectro de
Autista” e que necessita de te-
rapia ocupacional.

O desembargador Euler de Al-
meida, relator do caso, afirmou
que a exigência de cuidados do
enteado é “fato incontroverso”.

Embora não tenha sido efeti-
vada por um Tribunal do Rio, a
decisão de um TRF numa região
distinta pode ter repercussões
significativas nas decisões judici-
ais de outras regiões do Brasil.

Isso se dá, principalmente, de-
vido ao sistema de precedentes
adotado no país, no qual deci-
sões de tribunais superiores e de
TRFs são consideradas fontes
importantes de jurisprudência.

Assim, uma decisão tomada
em um TRF pode influenciar a
interpretação e aplicação da
lei por juízes em outras regi-
ões, especialmente em casos
similares ou relacionados.

Proposta tenta assegurar promoção
dos policiais penais em cinco anos

B Uma Indicação Legislativa
protocolada na Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro (Alerj) tenta garantir a
progressão de carreira dos poli-
ciais penais dentro do tempo
previsto em lei, que correspon-
de a cinco anos trabalhados.

É direito do policial penal ser
promovido automaticamente
neste período, de terceira para
segunda classe, e se habilitar
para promoção à primeira clas-
se, de acordo com critérios esta-
belecidos pela Secretaria esta-
dual de Administração Peniten-
ciária (Seap). No entanto, se-
gundo relatos de agentes, a

atual forma de distribuição dos
cargos cria um gargalo, impossi-
bilitando essa promoção no
tempo previsto em lei. De acor-
do com a autora da proposta,
deputada estadual índia Arme-
lau (PL), há servidores que es-
peram há cinco anos a progres-
são de carreira em atraso, no
aguardo de vacância nas classes
para as quais vão progredir.

NA WEB
APONTE A CÂMERA

DO CELULAR PARA

LER MAIS SOBRE O

SERVIÇO PÚBLICO

B Sancionada pelo presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva
em janeiro do ano passado, a
Lei 14.534 entrou em vigor
neste ano e traz mudanças
em relação ao Cadastro de
Pessoa Física (CPF). A partir
de agora, o documento passa
a ser o único número do re-
gistro geral (RG) no Brasil.
Isso significa que o CPF tor-
na-se o “número único e sufi-
ciente para identificação do
cidadão nos bancos de dados
de serviços públicos”.

Com a mudança, os novos
documentos emitidos ou
reemitidos por órgãos pú-
blicos ou por conselhos pro-
fissionais terão como núme-
ro de identificação o mesmo
da inscrição no CPF. Isso
significa que os novos RGs,
por exemplo, terão numera-
ção idêntica à do Cadastro
de Pessoa Física. O mesmo
vale para uma carteira pro-
fissional, como a da Ordem
dos Advogados do Brasil
(OAB), por exemplo.

De acordo com a nova lei,
que deu prazo de 12 meses
para os órgãos públicos se
adequarem, o número de
inscrição no CPF deverá
constar nos cadastros e nos
documentos de órgãos pú-
blicos, do registro civil de
pessoas naturais ou dos
conselhos profissionais.

O prazo para que os órgãos
públicos façam mudanças
nos bancos de dados, para

que seus siste-
mas se comu-
niquem a par-
tir do CPF, se
encerra no
fim deste ano.

O cartão
físico do CPF

deixou de ser emitido em
2021. O documento existe,
atualmente, apenas no for-
mato digital e tem a mesma
validade do antigo, aquele
de plástico e na cor azul. O
CPF digital está disponível
nos aplicativos oficiais.

Tirar o CPF não tem custos
quando o documento é soli-
citado diretamente no siste-
ma da Receita Federal (veja
como abaixo). No entanto,
quando o documento é soli-
citado em unidades conve-
niadas — Cartório de Regis-
tro Civil de Pessoas Natu-
rais, Banco do Brasil, Caixa
Econômica Federal, ou Cor-
reios — é preciso parar uma
tarifa no valor de R$ 7. s
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Nova lei do CPF: saiba o
que muda no documento
Número de inscrição será 
o único para identificar a
pessoa em bancos de dados

B JÁ ESTÁ VALENDO

MUDANÇA
Com a nova

medida, não

existirá mais

um número

para carteira

de identidade

LISTA DOS DOCUMENTOS
QUE DEVERÃO CONSTAR 
O NÚMERO DO CPF
- Certidão de nascimento;

- Certidão de casamento;

- Certidão de óbito;

- Documento Nacional de

Identificação (DNI);

- Número de Identificação do

Trabalhador (NIT);

- Registro no Programa de

Integração Social (PIS) ou no

Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público

(Pasep);

- Cartão Nacional de Saúde;

Título de eleitor;

- Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS);

- Número da Permissão para

Dirigir ou Carteira Nacional de

Habilitação (CNH);

- Certificado militar;

- Carteira profissional expedida

pelos conselhos de fiscalização

de profissão regulamentada; 

- Outros certificados de registro

e números de inscrição

existentes em bases de dados

públicas federais, estaduais,

distritais e municipais.
....................

COOM TIRAR O CPF 
O CPF é um banco de dados

gerenciado pela Receita Federal

do Brasil (RFB), que armazena

informações cadastrais de

contribuintes obrigados à

inscrição no CPF ou de cidadãos

que se inscreveram

voluntariamente. Podem ter o

documento qualquer cidadão

brasileiro ou cidadão

estrangeiro, residente no país ou

em trânsito.

Para solicitar o CPF, o

interessado deve preencher

e enviar um formulário

pela internet, no link

https://abrir.link/mQLtW.
....................

DOCUMENTOS EXIGIDOS
PARAR TIRAR O CPF
- Documento de identificação

oficial com foto do interessado;

- Certidão de Nascimento ou

Certidão de Casamento, caso

não conste no documento de

identificação oficial apresentado

a naturalidade, a filiação e a data

de nascimento;

- Título de eleitor ou documento

que comprove o alistamento

eleitoral (obrigatório para

maiores de 18 anos e menores

de 70 anos).

No caso do menor de 16 anos,

é preciso: 

- Documento de identificação

oficial com foto do solicitante

(um dos pais, tutor, ou

responsável pela guarda);

- Documento que comprove

tutela ou responsabilidade 

pela guarda, conforme o caso,

do incapaz.

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

CONHEÇA AS REGRAS E VEJA COMO EMITIR O CADASTRO DE PESSOA FÍSICA
........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

B
NOVA YORK - O Tin-
der está expandindo

seu programa de verifica-
ção de identidade, em um
momento em que a inteli-
gência artificial (IA) dificul-
ta distinguir entre um perfil
verdadeiro e um falso, com
os golpes aumentando nos
aplicativos de namoro. 

Plataforma de paquera
mais popular do mundo, o
Tinder está implantando o
novo sistema nos Estados
Unidos, no Reino Unido, no
Brasil e no México. Ele co-
meçará a funcionar nas
próximas semanas. As infor-
mações são da Bloomberg.

Em testes na Austrália e
na Nova Zelândia, as pesso-
as verificadas tiveram um
aumento de 67% nos “mat-
ches” em comparação
àquelas não verificadas.

O processo exige carteira
de motorista ou passaporte

válidos e um vídeo gravado
pelo próprio usuário. Um
fornecedor terceirizado ve-
rifica a data de nascimento
e se o rosto no vídeo corres-
ponde às fotos do perfil e à
identificação da pessoa.
Concluída a verificação, o
perfil ganhará um selo azul.

Em janeiro, a Embaixada
dos EUA na Colômbia aler-
tou os viajantes para um au-
mento de relatos sobre cri-
minosos que usam apps de
paquera para atrair vítimas.

Há ainda um esquema,
chamado de “pig butche-
ring”, em que golpistas
usam imagens geradas
por IA para criar perfis de
namoro e enganar as pes-
soas. Somente em 2022,
os “golpes de romance” re-
sultaram em perdas de 1,3
bilhão de dólares para as
vítimas, segundo o gover-
no americano. s

t

Contra golpes,
Tinder expande 

a verificação

PAQUERA SEGURA

Usuários terão que apresentar documento e fazer vídeo

MARIA ISABEL OLIVEIRA/ARQUIVO

21 2534-4333

Anuncie agora via
WhatsApp ou Telegram

SAI DESSE SITE QUE
NÃO TE PERTENCE.
Oferta velha não resolve nada.

Imóveis, veículos, empregos e
muito mais no Classificados do Rio.
Só ofertas atuais com fotos e
navegação inteligente.

21 2534-4333

Anuncie agora via
WhatsApp ou Telegram


